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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO ENVE LOPE DE Nº 1 
"DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO DOS GRUPOS FORMAIS E  DE 
FORNECEDORES INDIVIDUAIS" APRESENTADOS PARA A CHAMA DA PÚBLICA Nº 
03/2016 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA A GRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINAD OS AO 
ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO PROGRAMA NACI ONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.  
 
  Às treze horas e trinta minutos, do dia vinte e sete de janeiro do ano de 
dois mil e dezessete, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, 
Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de Licitação, os senhores: 
Nelson Sanchez Filho (presidente) , Andreza Gomes Fabro (secretária) , Carlos 
Henrique Fossaluzza , Paulo Sérgio Garcia Sanchez , Josué Marcondes de Souza  e 
Luis Antonio Nogueira (membros) , para procederem à análise e julgamento dos 
envelopes de nº 1 "Documentação para Habilitação dos Grupos Formais e Fornecedores 
Individuais" apresentados para a modalidade Chamada Pública nº 03/2016  para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa miliar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados ao Atendimento da Alimen tação Escolar no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com Dispens a de Licitação , pelas 
participantes: COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE BARRETOS E REGI ÃO 
– COOPBAR , ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS 
ORGULHO DO CAMPO  e COOPERATIVA CENTRAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES ; e pelos fornecedores individuais: Sr. ADILEU ANTONIO VICTORASSO , 
Sr. ANDRÉ LUIS VICTORASSO , Sra. ANNA CAROLINA BERNARDES VANZELLA , Sr. 
FÁBIO HENRIQUE SILVA , Sr. JOSE ANGELO GAINO  e Sr. SEBASTIÃO ROBERTO 
PACCINI.  
 
  De posse dos envelopes de nº 1 "Documentação para Habilitação dos 
Grupos Formais e Fornecedores Individuais", a Comissão Municipal de Licitação 
procedeu primeiramente à análise dos documentos de habilitação apresentados pelas 
participantes, apurando a princípio que os fornecedores individuais: Sr. ADILEU 
ANTONIO VICTORASSO , Sr. ANDRÉ LUIS VICTORASSO , Sra. ANNA CAROLINA 
BERNARDES VANZELLA , Sr. FÁBIO HENRIQUE SILVA , Sr. JOSE ANGELO GAINO  e 
Sr. SEBASTIÃO ROBERTO PACCINI , apresentaram os documentos de habilitação 
exigidos nos itens: 3.1., 3.1.1., 3.1.2.  e 3.1.4. do Edital de Chamada Pública nº 
03/2016.  
 
  Continuando a análise da documentação apresentada, a Comissão 
Municipal de Licitação apurou ainda que, as participantes: COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS DE BARRETOS E REGIÃO – COOPBAR , não apresentou seu 
Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 
original , por qualquer processo de cópia autenticada por cart ório competente  ou 
publicação em órgão da Imprensa Oficial , conforme exigência constante no item 3.3.7.  
combinado com o item  3.3. do Edital de Chamada Pública; ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS ORGULHO DO CAMPO  não apresentou 
seu Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no original , por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente  ou publicação em órgão da Imprensa Oficial , 
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conforme exigência constante no item 3.3.7.  combinado com o item  3.3. do Edital de 
Chamada Pública; e COOPERATIVA CENTRAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES , 
não apresentou seu Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na 
Junta Comercial, no original , por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente  ou publicação em órgão da Imprensa Oficial , conforme 
exigência constante no item 3.3.7.  combinado com o item  3.3., bem com, deixou de 
apresentar junto às suas declarações a devida procuração do emissor das mesmas, ou 
seja, do senhor EMÍLIO SOUFEN, no original , por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente . 
 
  Diante do apurado, a Comissão Municipal de Licitação, decidiu e julgou 
HABILITADAS  a prosseguirem nas demais fases do certame, os fornecedores 
individuais: Sr. ADILEU ANTONIO VICTORASSO , Sr. ANDRÉ LUIS VICTORASSO , Sra. 
ANNA CAROLINA BERNARDES VANZELLA , Sr. FÁBIO HENRIQUE SILVA , Sr. JOSE 
ANGELO GAINO  e Sr. SEBASTIÃO ROBERTO PACCINI , por terem apresentados os 
respectivos documentos de habilitação exigidos nos itens: 3.1., 3.1.1., 3.1.2.  e 3.1.4. do 
Edital de Chamada Pública nº 03/2016 . 
 
  Por outro lado, a Comissão Municipal de Licitação, decidiu conceder 
PRAZO às participantes: COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE BARRETOS 
E REGIÃO – COOPBAR , ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ALIMENTOS 
SAUDÁVEIS ORGULHO DO CAMPO  e COOPERATIVA CENTRAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES , para a devida regularização da respectiva 
documentação apresentada em até 03 (três) dias úteis , constados a partir da data da 
publicação do competente extrato de julgamento desta fase de habilitação, sob pena de 
INABILITAÇÃO  da participante. 
 
  Prosseguindo, nada mais tendo a ser analisado, conferido e julgado pela 
Comissão Municipal de Licitação, seu Presidente ordenou a publicação na Imprensa 
Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br do competente extrato de julgamento da fase de habilitação, 
bem como ordenou a expedição das respectivas notificações via correio "carta 
registrada", comunicando a presente decisão aos participantes, concedendo aos mesmos 
a partir da data da publicação, prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos , nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93, 
atualizada pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e 
ulteriores alterações.  
 
  Por fim, vale deixar registrado em Ata, que caso não haja interposição de 
recursos , bem como, transcorrido o prazo de regularização das participa ntes 
citadas , fica designada a data do dia 06 de fevereiro de 2017 , às 13:00 horas , para a 
realização da sessão pública de abertura do envelope de nº 2 “Projeto de Venda” 
apresentados pelos participantes devidamente HABILITADOS , a ser realizada na sala de 
reuniões da Divisão de Despesas, Setor de Licitação da Prefeitura. 
 
  A seguir, nada mais tendo a ser esclarecido, o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação, deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, foi 
lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, segue devidamente 
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assinada pelos presentes. Eu, Andreza Gomes Fabro , secretária, a digitei. Bebedouro, 
vinte e sete de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     Nelson Sanchez Filho    Andreza Gomes Fabro 
  - Presidente -      - Secretária - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Carlos Henrique Fossaluzza   Paulo Sérgio Garcia S anchez 
  - Membro -      - Membro - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Josué Marcondes de Souza   Luis Antonio Nogueira 
  - Membro -      - Membro - 
 
 
 


